
PORTARIA Nº 171 DE 12 DE MAIO DE 2023 
DOE Nº 35.397, DE 12 DE MAIO DE 2023 – EDIÇÃO EXTRA 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLÓGICA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA, COM BASE NO DECRETO DE 01.02.2023, publicado no DOE Nº 35.276, de 
02/02/2023. 
 

Altera a portaria nº 234/2022, que regulamenta o 
funcionamento da Bolsa-Formação do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, no 
âmbito da Rede Estadual de Ensino do Pará. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, alterada pela Lei nº 
12.816, de 5 de junho de 2013, regulamentada pela Portaria MEC nº 1.042, de 21 de dezembro de 
2021 e pela Resolução CD/FNDE n.º 8, de 20 de março de 2013, de conformidade com o Termo de 
Adesão desta Secretaria ao PRONATEC, firmado com o Ministério da Educação, 
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2023/495668 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCA, 
TECNOLÓGICA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 138 da Constituição do Estado do Pará, faz saber: 
 
Art. 1º. A Portaria nº 234 de 13 de abril de 2022 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 4º. (...) 
I. Coordenador Geral – Nível Superior; 
II. Assesoria Pedagógica – Nível Superior; 
III. Assessoria Técnica – Direito – Nível Superior; 
IV. Assessoria Técnica Operacional – Nível Superior; 
V. Assessoria Técnica – Expansão e Ampliação - Nível Superior; 
VI. Assessoria Técnica – Matrícula e Censo Escolar – Nível Superior; 
VII. Assessoria Técnica – Registros e Documentação - Nível Superior 
VIII. Coordenador Técnico – Escolas – Nível Superior; 
 
“§1º. O Coordenador-Geral do PRONATEC definirá os quantitativos e as cargas horárias das funções 
estabelecidas nos incisos I a VIII, observados os limites desta Portaria.” (NR). 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belém, 12 de maio de 2023. 
 

HÉLIO LEITE DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECTET 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I (NR) 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS BOLSAS–FORMAÇÕES – ART. 4º, INCISO I A VII 

 



 

 



ANEXO III (NR) 

 


